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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA – SUBCOMISSÃO

PERMANENTE DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA E

BIOCOMBUSTÍVEIS

REQUERIMENTO Nº            DE 2019

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Requer  a  realização  de  audiência

pública pela Subcomissão Permanente

de  Fontes  Renováveis  de  Energia  e

Biocombustíveis.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª, nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública com o objetivo de

debater sobre a utilização de biomassa e resíduos sólidos para a produção de

energia elétrica.

São convidados:

 Dr. Guy de Capdeville, Chefe da Embrapa Agroenergia;

 Celso Oliveira, Presidente da Associação Brasileira das Indústrias de

Biomassa e Energia Renovável – ABIB; e

 Representante da Empresa WEG.

JUSTIFICAÇÃO
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Em 2010 foi instituída a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº

12.305/2010). Essa política previa a erradicação dos lixões e destinação final

de resíduos em aterros sanitários até 2014 (o prazo não foi atendido e estuda-

se uma prorrogação até 2021).

Desse modo, existem hoje diversos estudos que visam trazer soluções

ao problema através da geração de energia a partir  da gaseificação de tais

resíduos.

Sendo assim, solicito o apoio dos nobres pares para a realização deste

debate  para  que  possamos  melhor  compreender  o  desenvolvimento  e  as

potencialidades dessa forma inovadora de geração de energia e de que forma

ela  contribui,  de  fato,  para  a  efetivação  da  Política  Nacional  de  Resíduos

Sólidos.

Sala das Comissões,     de outubro de 2019.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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